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PREFEITURA MUNICIPAL DE TREMEDAL 

 
DECRETO Nº 65/2022, DE 31 DE MARÇO DE 2022. 

 

 

 

“DETERMINA A ANTECIPAÇÃO DA FEIRA 

LIVRE DO MUNICÍPIO DE TREMEDAL/BA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.  

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TREMEDAL, ESTADO DA BAHIA, JOSÉ CARLOS 

VIEIRA BAHIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de 

TREMEDAL;  

 

CONSIDERANDO que o Feriado Nacional do dia 15 de Abril (Sexta-Feira Santa) 

acontecerá no dia de feira livre do município de Tremedal-Bahia;  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica antecipada a Feira Livre deste município do dia 15 de abril de 2022 (Sexta-

Feira), para o dia 14 de Abril de 2022 (Quinta-Feira). 

 

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art . 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário 

.  

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tremedal-Ba, 11 de Abril de 2022. 

 

 

 

JOSÉ CARLOS VIEIRA BAHIA 

      PREFEITO MUNICIPAL 

 

 



SegundaFeira

11 de Abril de 2022

Edição nº 183



SegundaFeira

11 de Abril de 2022

Edição nº 183



SegundaFeira

11 de Abril de 2022

Edição nº 183


		2022-04-11T18:06:13-0300
	VITÓRIA DA CONQUISTA
	PUBLICAÇÃO




